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do, contratando adiantamentos de di
nheiro, especulando com o crédito, não 
faz mais do que operações tendentes a 
aumentar a colheita de seus produtos 
e porque tais operações não reunem 
os característicos do n.o 291 supra, 
têm sido afastados do direito comer
cial" (J. X. Carvalho de Mendonça, 
Tratado de Direito Comercial Brasi
leiro, 4.a ed., vol. I, pág. 484). 

6. No caso em exame trata-se de 
funcionário público federal que possui 
uma fazenda e nela, ao par de outras 
atividades agrícolas, dedica-se à cria
ção de porcos. 

N esta qualidade pleiteia um emprés
timo do Banco do Brasil S. A. Penso 
que, de acôrdo com a lição de Carvalho 
de Mendonça, a suinocultura, tal como 
é praticada pelo interessado, por conta 
própria, em sua propriedade, paralela
mente a outras atividades agrícolas, 

não basta para caracterizá-lo como co
merciante ou para enquadrá-lo na proi
bição do art. 226, n.o VI, do E. F. 

7. A respeito da conveniência ou 
oportunidade da operação pretendida 
com o Banco é claro que ao DASP 
não cabe opinar. 

É o que me parece. 
S.M.J. 
Distrito Federal, 19 de setembro Je 

1950. - Carlos Medeiros Silva, Con
sultor Jurídico. 

De acôrdo. - Bittencouort Sampaio, 
Diretor Geral. 

Tendo em vista o parecer do Se
nhor Consultor Jurídico do DASP, en
caminho o processo, de ordem do Se
nhor Diretor Geral, ao Ministério da 
Fazenda. 

D. P., em 12 de outubro de 1950. 
- Paulo Poppe de Figueiredo, Diretor 
Substituto. 

FUNCIONARIO PÚBLICO - TRANSFERÊNCIA DO PODER JU. 
DICIARIO PARA O EXECUTIVO 

- Não é possível, nos têrmos do Estatuto, a transferên. 
cia de funcionários de um Poder constituído para outro. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N.o 5.311-50 

Discute-se no presente processo a 
possibilidade de transferência, a pedido, 
de funcionário do Quadro da Justiça 
do Trabalho para Quadro de carreira 
pertencente ao Poder Executivo. 

2. Deu origem ao mesmo o reque
rimento de Martins Alves da Luz, do 
Tribunal TIcgional do Trabalho da 4.a 
Região (Pôrto Alegre), o qual, ba
seado em parecer anterior desta Divi
são, solicitou sua transferência para 
o Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio. 

3. Ali, foi o assunto examinado pelos 
seus órgãos próprios que, em face das 
dúvidas sôbre a aplicabilidade do pa
recer retro-indicado, sugeriram o pro
nunciamento do DASP, tE'ndo em vista 

que o parecer invocado dizia respeito 
a pessoal da Justiça Eleitoral. 

4. Isto pôsto, entende esta D. P. que 
o motivo apontado não seria bast:mte 
para provocar novo exame do assunto; 
conquanto o parecer citado tenha tra
tado de caso concreto, suas conclusões 
tiveram cunho de generalidade as quais 
não deviam gerar dúvidas. 

5. Não obstante êsse fato, não se 
furtará esta D. P. ao reexame do ca"o, 
por entender merecedoras de reparos 
as conclusões do aludido parecer. 

6. Preliminarmente, convém notar 
que a Constituição consagrou, em seu 
art. 36, a independência entre os Po
deres da União; a transferência de 
funcionário de um quadro para outro, 
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como ora se discute, mediante ato do. 
Presidente da República, constituiria 
ingerência desta autoridade em outro 
Poder da União, com flagrante des
respeito ao citado dispositivo. 

7. Não se pode aceitar como deci
sivo o argumento de que, no caso, a 
transferência seria a pedido; se fôra 
assim, ter-se-ia que admitir a aplica
ção parcial do capítulo estatutário 
referente à transferência. De fato, 
apenas a transferência a pedido po
deria ser presumidamente viável, uma 
vez que a ex-officio colidiria com a 
competência expressa dada ao Judiciá
rio para prover os cargos dos órgãos 
respectivos. 

8. A rigor, aliás, essa proibição se 
levanta também contra as transferên
cias a pedido, pela razão de que a 
competência do Poder JudiciárIo para 
prover seus cargos implicitamente con
tém poderes para promover-lhes a va
cância. 

9. Nesta hipótese não aproveita o 
argumento de que havendo anuência 
do Judiciário, seria possível a trans
ferência; eis que a Constituição veda 
a qualquer dos Poderes da "União de
legar atribuições (art. 36, § 2.°). 

10. Induz-se, pelo exposto, que a 
própria transferência a pedido infrin
giria elementares formalidades legais; 
e, conseqüentemente, reduzida à sua 
expressão mais simples, a transferência 
pretendida nada mais seria do que a 
expedição de dois atos: um ato do Pre
sidente da República a fim de prover 
o cargo, e outro da autcriaada com
petente do Poder Judiciário a fim de 
promover a vacância de outro cargo. 
Evidentemente, o processamento men
cionado não se coaduna com o sentido 
legal da transferência ou seja, no 
sentido estatutário. 

11. Ademais, a similaridade que se 
procurou estabelecer entre os órgãos 
subordinados à Presidência da Repú
blica e os do Poder Judiciário, para 
se opinar favoràvelmente à transfe
rência, não tem fôrça para preva
lecer; é verdade que no parecer an-

terior se desprezou o ponto funda
mental da questão, ou seja, as for
mas de provimento e vacância, as quais 
para os primeiros são feitas pelo Pre
sidente da República, o que não ocorre 
com relação aos segundos. 

12. A aplicação subsidiária do Es
tatuto dos Funcionários ao pessoal do 
Poder Judiciário, por si só, não seria 
razão suficiente para autorizar a prá
tica de transferências de pessoal entre 
órgãos de Poderes independentes. 

13. Para a movimentação solicitada, 
necessano seria lei especial regula
dora do assunto e esta, à vista de letra 
expressa da nossa Constituição, difi
cilmente poderia adquirir corpo sem 
ferir dispositivos de nossa Lei Básica. 

14. A aceitação do ponto de vista 
de que a extensão subsidiária do Es
tatuto aos órgãos do Poder Judiciá
rio fundamentaria a transferência en
tre Poderes independentes levaria a 
reconhEcer, por fôrça de lógica jurídica, 
o mesmo direito ao pessoal das autar
quias de se transferir para as carreiras 
do Serviço Público Federal centrali
zado. 

15. Porque, de modo geral, também 
se lhe aplicam, subsidiàriamente, os 
dispositivos estatutários convindo sa
lientar que tal direito se justificaria 
aqui com mais razão visto que, além 
de haver certa equiparação de car
reiras e funções, guardando-se os ní
veis de vencimentos e salários, os ór
gãos autárquicos ou paraestatais se 
caracterizam, ainda que gozem de per
sonalidade jurídica, como entidades 
integrantes da administração federal 
indireta. Entretanto, não há transfe
rência de pessoal das autarquias para 
o serviço federal direto e vice-versa, 
isto 110 próprio âmbito do Poder Exe
cutivo. 

16. Nestas condições, atendendo a 
fortes razões de fato e de direito, esta 
D.P. submete o assunto à consideração 
do Senhor Diretor Geral, propondo seja 
reconsiderado o parecer anterior e fir
mado entendimento de que não é pos
sível a transferência, nos têrmos do 
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Estatuto dos Funcionários, de pessoal 
de Poderes diferentes, encaminhando-se 
posteriormente o processo ao Ministé
rio do Trabalho, Indústria e Comércio 
para os devidos fins. 

D.P., em 5 de outubro de 1950. 
- Paulo Pvppe de Figueiredo, Diretor 
Substituto . 

De acôrdo: Bittencourt Sampaio, Di
retor-Geral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - GRATIFICAÇÃO PELA EXECUÇÃO 
DE TRABALHO TÉCNICO OU CIENTiFICO 

- O trabalho técnico ou científico a que alude o Esta
tuto não se confunde com as atribuições legais do funcionário, 
ainda que cometidas em caráter temporário ou excepcional. 

- Interpretação do art. 103, V, d, do Estatuto dos Fun
cionários Públicos Civis da União. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N.o 4.105-50 

Consulta sôbre gratificação reque
rida por membros da Comissão Especial 
de Liquidação da Organização Henri
que Lage Patrimônio Kacional. - O 
M.F. consulta o DASP sôbre como pro
ceder em face de requerimento de fun
cionário que, alegando o fato de ter 
sido designado membro da Comissão 
Especial de Liquidação da Organiza
ção Henrique Lage - Patrimônio Na
cional, solicita arbitramento de gratifi
cação pela execução de trabalho técnico, 
na conformidade do disposto no item 
IV do art. 120, do decreto-lei n.o 1.713, 
de 28-10-39 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União). 

2. Preliminarmente, cumpre escla
recer que o referido art. 120 do E. F. 
dispõe, verbis: 

"Art. 120. Poderá ser concedida gra
tificação ao funcionário: 

I - Pelo exercício em determinadas 
zonas ou locais; 

II - Pela execução de trabalho de 
natureza Especial, com risco da vida 
ou da saúde; 

1I1 - Pela prestação de serviço ex
traordinário; 

IV - Pela elaboração ou execução 
de trabalho técnico ou científico; 

V - A título de representação, quan
do em serviço ou estudo no estran-

geiro, ou quando designado pelo Pre
sidente da República para fazer par
te de órgão de deliberação coletiva ou 
para função de sua confiança." 

3. Ainda sôbre o assunto de que 
trata o anexo processo - gratificação 
pela execução de trabalho técnico a 
legislação vigente estabelece mais: 

"A gratificação pela elaboração ou 
Execução de trabalho técnico ou cien
tífico, ou de utilidade para o servi
ço público, será arbitrada pelo Minis
tro de Estado ou dirigentes dos órgãos 
diretamente subordinados ao Presidente 
da República, .. após sua conclusão" 
(art. 123 do E.F); e 

o) o arbitramento da gratificação 
pela elaboração ou execução de tra
balho técnico ou cientüico, será feito 
à vista do parecer do órgão direta
mente interessado nesse trabalho; 

p) quando se tratar de trabalho de 
utilidade para o serviço público, o ar
bitramento da gratificação dependerá 
do parecer que emitir o Departamento 
Administrativo do Serviço Público" 
(Decreto n.O 5.062, de 27-12-39, que 
regulamentou as disposições dos itens 
III e IV do art. 120 do E. F.). 

4. À luz da legislação acima trans
crita e da jurisprudência firmada sô-




